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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO 
 

 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº. 02/2025, DO CONTRATO Nº. 23/2023, INEXIGIBILIDADE 
Nº. 01/2023, PROCESSO Nº. 14/2023, QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONTRATO DE LICENCIAMENTO DO SOFTWARE INTITULADO MI. 
DENGUE, CONFORME CONDIÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE 
VITERBO E A EMPRESA ECOVEC COMERCIO E LICENCIAMENTO DE TECNOLOGIAS LTDA. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, pessoa jurídica de direito 
público interno inscrita no CNPJ sob o número 45.368.545/0001-93, sediada à Rua Sete de Setembro, n.º 
398, bairro centro, na cidade de Santa Rosa de Viterbo, estado de São Paulo, neste ato representada 
pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Omar Nagib Moussa;  
 
CONTRATADA: ECOVEC COMÉRCIO E LICENCIAMENTO DE TECNOLOGIAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº. 05.336.545/0001-97, com sede à Rua Professor José Vieira de Mendonça n.º 770 – Sala 308, na 
cidade de Belo  Horizonte, estado de Minas Gerais. 
 
A contratação de empresa especializada, para contrato de licenciamento do software intitulado MI 
dengue, conforme condições e demais exigências previstas no termo de referência, pelo período de 12 
(doze) meses, após o vencimento.  
 
 
Santa Rosa de Viterbo, 05 de março de 2025. 

 
 
  Omar Nagib Moussa  
  Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6261/25, DE 06 DE MARÇO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS POLICIAIS 
MILITARES LOTADOS NO MUNICÍPIO DE SANTA 
ROSA DE VITERBO, COMO AGENTES DA 
AUTORIDADE DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município e, 

 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº. 43.133, de 1º de junho de 

1998, que dispõe sobre a autorização para celebração de convênio com Municípios, 
objetivando a execução dos serviços de Engenharia, Fiscalização, Policiamento e 
Controle de Tráfego e Trânsito nas vias terrestres municipais;  

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3191/08, de 12/03/2008, que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria da Segurança Pública; 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.405/09, de 30 de junho de 2009 

que dispõe sobre a concessão de pró-labore aos Policiais Militares, vinculados ao 
convênio sobre atividades de trânsito urbano de que trata a Lei Municipal Nº 3191/08, 
de 12/03/2008 e, ainda; 

 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 51BPMI-011/403/25, de 06 de março de 

2025, atualizando a relação dos policiais militares aptos e lotados neste Município, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam nomeados como Agentes da Autoridade de Trânsito do 

Município Santa Rosa de Viterbo, para o período de 01 a 28 de fevereiro de 2025, os 
policiais militares abaixo elencados, aptos e lotados no Município, vinculados ao 
convênio de que trata a Lei Municipal nº 3191/08, de 12 de março de 2008 e o Decreto 
Estadual nº 43.133, de 1º de junho de 1998, firmado entre o Município de Santa Rosa 
de Viterbo e o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Segurança 
Pública, na forma e nas condições dispostas na Lei Municipal Nº 3.405/09, de 30 de 
junho de 2009, a saber: 

 
GRAD RE 

1º Sgt PM 133199-0 

Cb PM 110145-5 

Cb PM 105112-1 

Cb PM 126879-1 

Cb PM 146438-8 

Cb PM 145631-8 

Cb PM                        151686-8 

Cb PM 140311-7 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na presente data, retroagindo seus 

efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2025. 
 
 
       

Santa Rosa de Viterbo, 06 de março de 2025. 
 
 

 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cb PM 146213-0 

Cd PM 170472-9 

Sd PM                        146089-7 

Sd PM 149404-0 

Sd PM 170384-6 

Sd PM 190144-3 

Sd PM 191277-1 
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DECRETO Nº 6262/25, DE 06 DE MARÇO DE 2025. 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES 
LOTADOS NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO 
COMO AGENTES DA ATIVIDADE DELEGADA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado 
de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município e, 

 
CONSIDERANDO o convênio celebrado entre o Município de Santa Rosa de 

Viterbo e a Polícia Militar do Estado de São Paulo para a implantação do programa de 
Atividade Delegada;  

 
CONSIDERANDO que o convênio tem por objeto a conjugação de esforços para 

execução da ATIVIDADE DELEGADA no município com o emprego de militares do Estado, em 
seus horários de folga, fardados e munidos do equipamento de proteção individual, em escala 
especial, em locais a serem especificados no Plano de Trabalho, mediante delegação 
compartilhada das atribuições previstas na Legislação municipal (Lei nº 2125, de 19 de 
novembro de 1996 e suas alterações; Lei nº 3963/13, de 22/4/2013 e Lei 3986/13, de 5/6/2013), 
com ênfase pertinente às posturas regulamentadas, compreendendo a fiscalização do alvará 
de localização, funcionamento de bares, restaurantes, botequins e lanchonetes, quiosques e 
trailers, da licença especial para comércio de ambulantes ou eventual, utilizados nas diversas 
finalidades comerciais, propiciando que seus proprietários deixem de se alongar no horário de 
funcionamento, bem como fiscalizando o comércio ambulante evitando a permissão ou 
promoção de comércio irregular ou ilegal, sendo tais atividades devidamente detalhadas no 
plano de ação elaborado pelo Batalhão da Polícia Militar, além das demais normas legais e 
regulamentares que se referem à fiscalização do comércio ambulante; 

 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 51BPMI-012/403/25, de 06 de março de 2025, 

apresentando a relação dos policiais militares que fazem jus à remuneração do mês de 
fevereiro de 2025, nos termos da cláusula terceira do contrato de Atividade Delegada; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam nomeados os Policiais Militares atuantes na ATIVIDADE 

DELEGADA, para o período 01 a 28 de fevereiro de 2025, nos termos do convênio firmado 
entre o Município de Santa Rosa de Viterbo e a Polícia Militar do Estado de São Paulo, a saber: 

 
 

 
GRAD 

 
RE 

 
HORAS 

TRABALHADAS 

 
TOTAL A RECEBER 

(R$) 

1° SGT PM 133199-0                 48 2.458,08 

1° SGT PM 972803-1 16 819,36 

CB PM  105108-3 08                        327,68 
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CB PM  110145-5 24  983,04 

CB PM  121653-8 08                         327,68 

CB PM 126879-1 40 1.638,40 

CB PM  137443-5 08 327,68 

CB PM 139971-3 08 327,68 

CB PM 140311-7 40 1.638,40 

CB PM 145631-8 24 983,04 

CB PM 151686-8 24 983,04 

CB PM 161167-4 08 327,68 

SD PM – 1C  146089-7 24 983,04 

SD PM – 1C       149301-9 08 327,68 

SD PM – 1C      149404-0 32 1.310,72 

SD PM – 1C       161511-4 08 327,68 

     SD PM – 1C       170384-6 32 1.310,72 

     SD PM - 1C      190144-3 40 1.638,40 

SD PM - 1C      191277-1 40 1.638,40 

SD PM - 1C      194587-4 16 655,36 

SD PM - 1C      195233-1 8 327,68 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na presente data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2025. 
 
 

     Santa Rosa de Viterbo/SP, 06 de março de 2025. 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9839/25, DE 06 DE MARÇO DE 2025 

 
EXONERA CORA BETI MENDES DE SOUZA PASSONI DO 
CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE SETOR DE 
TURISMO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA 
DE VITERBO. 

 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, incisos I e IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
 

RESOLVE,  
 
 

I – EXONERAR, a contar da presente data, CORA BETI MENDES DE 

SOUZA PASSONI, inscrita no CPF sob o nº 281.XXX.XXX-39, do cargo em comissão de 
Chefe de Setor Turismo, sob o Regime Jurídico Administrativo criado pela Lei Complementar 
nº 344/19, de 23/10/2019. 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

                                 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 06 de março de 2025. 
 

 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(PRAZO DETERMINADO) 

 
 
Ilmo(a) Sr(a). 
ANGELICA ALVES DE CASTRO BUENO 
CPF Nº 178.XXX.XXX-85 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 

Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida pelo Setor Pessoal, referente ao 
Processo Seletivo 01/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o 
emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (PRAZO 
DETERMINADO), cujo resultado foi homologado pelo Decreto Municipal Nº 
6221/25 de 08 de Janeiro de 2025. 

                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 
convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 06 de março de 2025. 

                                                                         
 
 

Layde do Carmo Piran 
Chefe de Setor de Recursos Humanos 

 
 

                                                                                      
 
Ciente 
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/_______. 
 
 
_____________________________________ 
                           Assinatura 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(PRAZO DETERMINADO) 

 
 
Ilmo(a) Sr(a). 
MARAISA PORTUGAL PASQUINI DE SOUZA CORREA 
CPF Nº 358.XXX.XXX-89 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 

Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida pelo Setor Pessoal, referente ao 
Processo Seletivo 01/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o 
emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PRAZO 
DETERMINADO), cujo resultado foi homologado pelo Decreto Municipal Nº 
6221/25 de 08 de Janeiro de 2025. 

                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 
convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 06 de março de 2025. 

                                                                         
 
 

Layde do Carmo Piran 
Chefe de Setor de Recursos Humanos 

 
 

                                                                                      
 
Ciente 
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/_______. 
 
 
_____________________________________ 
                           Assinatura 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(PRAZO DETERMINADO) 

 
 
Ilmo(a) Sr(a). 
ELISANGELA LEAL DA FONSECA 
CPF Nº 203.X X X.X X X-22 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 

Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida pelo Setor Pessoal, referente ao 
Processo Seletivo 01/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o 
emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PRAZO 
DETERMINADO), cujo resultado foi homologado pelo Decreto Municipal Nº 
6221/25 de 08 de Janeiro de 2025. 

                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 
convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 06 de março de 2025. 

                                                                         
 
 

Layde do Carmo Piran 
Chefe de Setor de Recursos Humanos 

 
 

                                                                                      
 
Ciente 
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/_______. 
 
 
_____________________________________ 
                           Assinatura 
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Setor de Fiscalização de Posturas 
 

EDITAL 12/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo vem através do presente edital, notificar os proprietários de 

terrenos, localizados nos bairros: JARDIM BELA VISTA I, JARDIM BELA VISTA II, VILA VENICE, 

RESIDENCIAL MONTE VERDE, LUIZ GONZAGA, JARDIM DAS FLORES E ARI CARNEIRO  para 

que no prazo de 20 dias, a contar da data de publicação deste, providenciem a limpeza de seus terrenos e venham a 

manter o bom estado e asseio nos mesmos, conforme determina a Lei 2125/96 nos termos do artigo 32 e alterada 

pela Lei Complementar nº 42/03.  
Decorrido o prazo e não havendo a limpeza dos terrenos, o proprietário será multado em 100 UFM, conforme 

determina a Lei 2125/96 nos termos do artigo 33 e alterada pela Lei Complementar nº 42/03.  

Entende-se por limpeza de terrenos, as seguintes atividades: 

I – a capinagem mecânica ou roçagem do mato, eventualmente achadiço do imóvel; 

II – A remoção de produtos provenientes das operações descritas no inciso precedente; 

III – A cata e a remoção dos detritos e lixos domiciliares, comerciais, industriais ou hospitalares depositados nos 

referidos imóveis; 

IV – a cata e remoção dos entulhos, cacos e demais fragmentos similares; 

V – a cata e a remoção dos resíduos botânicos, tais como: galhos, troncos, folhagens e congêneres. 

 

IMPORTANTE: 

 É PROIBIDO REALIZAR A CAPINA QUÍMICA UTILIZANDO QUALQUER TIPO DE 
HERBICÍDA (MATA MATO) PASSIVEL DE MULTA. 

 É PROIBIDO EFETUAR QUEIMADAS, PARCIAIS OU TOTAIS, DE MATERIAIS DE 

QUALQUER TIPO, INCLUSIVE OS RESULTANTES DA LIMPEZA DOS TERRENOS PASSIVEL 
DE MULTA. 

 

 

 

Fiscalização de Posturas 
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